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S1-C2T1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 10980.723651/2013-61 

Recurso nº         De Ofício e Voluntário 

Acórdão nº 1201-001.445  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  

Sessão de 09 de junho de 2016 

Matéria IRPJ e CSLL - Omissão de Receitas 

Recorrentes Delta Red Marketing, Associação Interativa e Treinamento LTDA 

      Fazenda Nacional 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

Ano-calendário: 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 

OMISSÃO DE RECEITAS. ENQUADRAMENTO LEGAL. 

REFORMATIO IN PEJUS. INEXISTÊNCIA. 

Determinado o cancelamento de lançamento por erro na capitulação legal da 

infração referente à quase totalidade dos períodos sob discussão, não há 

reformatio in pejus se um dos períodos remanesce com idêntica capitulação 

constante do Auto de Infração. Ausência de identificação de receitas em 

período de competência e posteriores autoriza a manutenção do lançamento 

sob a rubrica de "Omissão de Receitas". 

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. 

DEDUÇÃO. OBRIGAÇÃO DA AUTORIDADE FAZENDÁRIA NA 

SUA CONSIDERAÇÃO 

No caso do Contribuinte não realizar a dedução do incentivo fiscal ao PAT 

em sua escrita fiscal não obriga a Fiscalização a realizar esse cálculo e a 

dedução na apuração da base de cálculo dos tributos. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento aos recursos, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

 

MARCELO CUBA NETTO - Presidente.  

 

RONALDO APELBAUM - Relator. 
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EDITADO EM: 05/07/2016 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Cuba Netto 

(presidente da turma), Ronaldo Apelbaum (vice-presidente), João Otavio Opperman Thome, 

Ester Marques Lins de Sousa (suplente convocada), Roberto Caparroz de Almeida, Luis 

Fabiano Alves Penteado e João Carlos de Figueiredo Neto. 

EDITADO EM: 05/07/2016 

 

Relatório 

Por descrever os fatos com a riqueza de detalhes necessária para a 

compreensão da controvérsia, adoto e transcrevo o relatório elaborado pela DRJ: 

 

Trata-se do Auto de Infração do IRPJ (fls. 03 a 50) e o do dele 

decorrente, da CSLL (fls. 51 a 93), cientificados em 14/08/2013 (fl. 

1.043), nos quais a Interessada é acusada de ter cometido duas 

infrações, Omissão de Receitas e Ausência de Declaração ou 

Declaração Inexata, relativas a fatos geradores ocorridos entre 

31/03/2008 e 31/12/2011, conforme detalhado no Relatório Fiscal 

IRPJ/CSLL, tendo sido constituído o seguinte crédito tributário: R$ 

6.626.357,00 de IRPJ e R$ 2.419.621,01 de CSLL, cada um deles 

acrescido da multa de 75% e dos juros de mora. 

2. Do Auto de Infração do IRPJ, extraí as seguintes partes: 
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3. Do Relatório Fiscal IRPJ/CSLL (fls. 94 a 104), com Anexo de fls. 

105 a 111), extraí as seguintes partes: 
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4. Inconformada, a Interessada apresentou, em 12/09/2013 (carimbo 

de fl. 1.213), a Impugnação de fls. 1.392 a 1.447, com anexos de fls. 

1.448 a 2.217, da qual extraí o seguinte: 
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5. Vistos e examinados os autos, a 9ª Turma decidiu converter o 

julgamento em diligência por meio da Resolução nº 12.000.386 (fls. 

2.236 a 2.312), de 18/07/2014, da qual extraí o seguinte: 

“(...) 

DILIGÊNCIA 

52. RESOLVE, por unanimidade de votos, a 9ª Turma de Julgamento 

desta DRJ/RJO, com fundamento nos artigos 18 e 29 do Decreto nº. 

70.235, de 6 de março de 1972, converter o julgamento em diligência, 

para que auditor-fiscal a ser designado pelo chefe da unidade 

administrativa lançadora de jurisdição da Interessada: 

52.1. Cientifique a Interessada do inteiro teor desta Resolução e, 

utilizando-se dos meios que entender necessários (SPED, Dossiê, 

Intimações, Diligências, considerações feitas nos itens 11 a 51.3 desta 

Resolução, etc.), audite a documentação anexada à Impugnação para 

comprovar os pagamentos de seguros dos associados, de modo a 

apresentar de forma fundamentada os seus números finais sobre quais 

foram efetivamente os valores pagos às seguradoras dos seguros dos 

associados da Interessada nos períodos em foco; 

52.2. Tomando em conta as considerações feitas nos itens 11 a 51.3. 

desta Resolução, e tudo o mais que entender necessário, apresente de 

forma fundamentada os seus números finais sobre quais foram 

efetivamente os valores pagos de bônus aos associados da Interessada 

nos períodos em foco; 
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52.3. Traga para os autos qualquer elemento, informação ou 

comentário, mesmo que não contemplado nos quesitos apresentados, 

mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultado da 

diligência; 

53. Cientifique a Interessada de todos os elementos que venham a ser 

carreados aos autos em função da diligência ora determinada, 

concedendo-lhe, expressamente, o prazo de 30 (trinta) dias para, 

querendo, aditar à Impugnação razões de defesa relacionadas ao 

resultado da diligência.” 

6. Em 14/08/2014, a Interessada foi cientificada do Termo de 

Intimação Fiscal nº 1 (fls. 2.319 a 2.320), do qual extraí o seguinte: 

 

7. Em 02/09/2014, a Interessada apresentou resposta ao referido 

Termo de Intimação Fiscal nº 1 (fls. 2.323 a 2.330, com anexos de fls. 

2.331 a 4.788). 

8. Em 13/11/2014 (AR de fl. 4.793), por meio do Termo de 

Intimação Fiscal nº 1 (fls. 4.791 a 4.792), o Diligenciante 

intimou a Icatu Seguros S/A a: 

 

9. Em 25/11/2014, a Icatu Seguros S A assim respondeu à intimação 

(fl. 4.796): 
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10. Em 11/11/2014 (AR de fl. 4.806), por meio do do Termo de 

Intimação Fiscal nº 01 (fls. 4.804 a 4.805), o Diligenciante intimou a 

Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S A a: 

 

11. Em 18/11/2014, a Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S 

A assim respondeu à Intimação (fl. 4.808. com anexos de fls. 4.809 a 

4.810): 

 

12. Como resultado da Diligência, o Diligenciante apresentou o 

documento de fls. 4.811 a 4.814, cientificado à Interessada em 

20/01/2015 (fl. 4.815), e cujo conteúdo reproduzo parcialmente 

abaixo: 
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13. Em 13/02/2015 (carimbo de fl. 4.819), a Interessada assim se 

pronunciou sobre o resultado da diligência (fls. 4.819 a 4.826, com 

anexos de fls. 4.827 a 4.837): 

(...) 
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14. É o Relatório. 

 

Em sua decisão de fls. 4840 e seguintes, a DRJ/Rio assim decidiu: 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

Ano-calendário: 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 

APURAÇÃO TRIMESTRAL DO TRIBUTO DEVIDO PELO 

CONTRIBUINTE. LUCROS REAIS E PREJUÍZOS FISCAIS TRIMESTRAIS 

APURADOS PELO FISCO. DEVER DE CONSIDERAR TANTO OS 

LUCROS COMO OS PREJUÍZOS. 

O Fisco deve apurar o tributo devido pelo contribuinte da forma mais precisa 

possível. Assim sendo, se o próprio Fisco apurou os lucros reais trimestrais 

do contribuinte durante o período fiscalizado, assim como alguns prejuízos 

fiscais trimestrais, deve considerar tanto os lucros como os prejuízos, 

efetuando as devidas compensações dentro do limite legal. 

PAGAMENTO DE MENSALIDADE DE ASSOCIADO. DISPONIBILIDADE 

ECONÔMICA E JURÍDICA NO MÊS DO PAGAMENTO. REGISTRO DA 

RECEITA NO MÊS DO PAGAMENTO. 

Se o pagamento de mensalidade do associado do contribuite representa 

imediatamente uma disponibilidade econômica e jurídica para ele, o registro 

desta receita deve ser feita no mês do pagamento. 

RECEITA OMITIDA TRIMESTRAL INDICADA NO AUTO DE INFRAÇÃO. 

DILIGÊNCIA. RECEITA OMITIDA MAIOR DO QUE A INDICADA NO 

AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AGRAVAMENTO DO 

LANÇAMENTO EM SEDE DE JULGAMENTO. MANTER LANÇAMENTO 

EFETUADO DO IMPOSTO 

Se, por meio de diligência, for verificado que a receita omitida em um 

determinado trimestre é maior do que aquela indicada no auto de infração, é 

de se manter o lançamento do imposto correspondente, uma vez que não é 

possível agravar o lançamento em sede de julgamento. 

APURAÇÃO DO IMPOSTO A LANÇAR NUM DETERMINADO 

TRIMESTRE. DEVER DE COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DE 

PAGAMENTO A MAIOR DO IMPOSTO EM TRIMESTRES ANTERIORES. 

Na apuração do imposto a lançar em um determinado trimestre, o Fisco deve 

compensar o pagamento a maior do imposto em trimestres antecedentes, vez 

que se não o fizer estará apicando a multa de 75% sobre imposto já quitado 

de fato. Os créditos de pagamento aproveitados deverão ser devidamente 

vinculados aos débitos pertinentes de sorte que não mais possam ser 

aproveitados. 

PLEITO DE CÁLCULO E DEDUÇÃO DE INCENTIVO FISCAL NO 

ÂMBITO DO PAT EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO. 

Indefere-se o pleito do contribuinte, em sede de impugnação, para que o 

Fisco, na apuração do imposto a lançar calcule e deduza incentivos fiscais 

no âmbito do PAT que alega ter e que ele mesmo nunca utilizou. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

Ano-calendário: 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 

TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. 
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Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal 

em face da estreita relação de causa e efeito. 

 

O Contribuinte, não satisfeito com o acórdão proferido pela DRJ, interpôs o 

presente Recurso Voluntário, no qual reiterou os mesmos fundamentos de defesa já 

apresentados na sua impugnação. 

E, tendo em vista que o valor total do crédito tributário exonerado excedeu 

R$1.000.000,00, a autoridade de primeira instância interpôs recurso de ofício que passa a ser 

analisado por esta Turma Julgadora. 

Os autos foram encaminhados a este Conselho para apreciação e julgamento. 

É o relatório.  

 

Voto            

Conselheiro Ronaldo Apelbaum 

Presentes os pressupostos recursais, conheço do presentes recursos. 

Em primeiro lugar, é de se ressaltar o cuidadoso trabalho realizado pela 

DRJ/Rio quando da análise das alegações e dos documentos acostados aos Autos. Comento 

ainda que a utilização de expressões pela Fiscalização consideradas inadequadas ou caluniosas 

pela Recorrente claramente não afetou a interpretação da legislação fiscal aplicável ao caso. A 

atividade desenvolvida pela Recorrente, lícita ou não, claramente não impacta a aplicação da 

legislação a ser observada por todos os contribuintes e não influenciou a conclusão do Auto de 

Infração lavrado e das decisões tomadas até o presente momento. 

Sigo, agora, na análise dos pontos trazidos no Recurso Voluntário: 

 

Compensação De Benefício Fiscal – PAT 

 

Pretende o Contribuinte seja deduzido as despesas relativas ao Programa de 

Alimentação do Trabalhador (PAT) do IRPJ. 

Conforme afirma o Contribuinte, os seguintes trimestres ficaram prejudicados: 
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A DRJ proferiu acórdão indeferindo tal dedução sob o fundamento de não ser função 

do orgão Autuante verificar quais as eventuais deduções de incentivo fiscal que um contribuinte 

tem direito e não utilizou. No entendimento da DRJ, caberia ao Contribuinte ter tomado a 

iniciativa espontânea e tempestiva para refazer suas DIPJ/DCTF a fim de retificar o valor do 

imposto a pagar. 

Em sede de Recurso Voluntário, a Contribuinte afirma que identificou o equívoco em 

um momento que não poderia corrigi-lo, uma vez que o art. 832 do RIR/99 dispõe que a 

autoridade administrativa poderá autorizar retificação da declaração de rendimentos caso não 

tenha iniciado o processo de lançamento de ofício. Assim, não pôde refazer a DIPJ.  

Acontece que o Contribuinte deve registrar no LALUR os dispêndios com o programa 

de alimentação ao trabalhador, como determina o art. 262, inciso IV, bem como o art. 586 do 

RIR/99 e não o fez. Claramente, não aplicou o benefício nos períodos pretendidos. 

Ante o exposto, não é possível acatar a alegação de que deveria a d. Fiscalização 

deduzir os valores relativos ao PAT, visto que apenas foi feito em Impugnação e Recurso 

Voluntário, ou seja, de forma extemporânea, bem como não foi respeitada a obrigação prevista 

no artigo 262, inciso IV, e art. 586, ambos do RIR/99. 

 

Omissão de Receita – Alegação de Reformatio In Pejus – Inexistência  

 

 

O Contribuinte concorda com grande parte da decisão proferida pela DRJ, contudo 

rechaça a manutenção do lançamento relativo à omissão de receita quanto ao 4º trimestre de 

2011. Alega, equivocadamente, que o julgamento da DRJ resultou em Reformatio in Pejus, como 

se passa a explicar. 

A DRJ, diferente do que afirma a Recorrente, não modificou a fundamentação do 

lançamento do Auto de Infração. Há, inclusive, menção expressa quanto à inobservância ao 

regime de caixa no Auto de Infração, citando o art. 248 do RIR/99.  
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Vejamos: 

 

 

O art. 248 do RIR/99 determina que o lucro líquido é apurado a partir da soma do 

lucro operacional, dos resultados não operacionais e das participações, determinando ser 

necessária a observância dos preceitos das leis comerciais. 

Não é demais lembrar que a Lei nº 6.404 (Lei das S/A’s) determina, expressamente, a 

obediência ao regime de competência para escrituração contábil. 

 Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com 

obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade 

geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as 

mutações patrimoniais segundo o regime de competência.  

 

A discussão trazido no Recurso Voluntário diz respeito, de forma sintética, ao 

diferente tratamento dispensado quando da análise da apuração do IRPJ e CSLL de todos os 

trimestres, por conta do descasamento entre o mês de adesão dos beneficiários e o recebimento 

efetivo. Comprovado o mero descasamento de período, a DRJ/Rio acertou ao desqualificar a 

fundamentação legal, já que não se trata de típica omissão de receitas, mas sim de erro na 

determinação do correto Período de Competência. É a aplicação do art. 251 do RIR/99. 

Ocorre que no 4o Trimestre de 2011 a DRJ não identificou a existência de 

contabilização da receita em período subseqüente. Houve aqui verdadeira omissão de receitas. 

Aplicável o art. 287 do RIR/99, apontado desde o início pela d. Fiscalização e corroborado pela 

DRJ/RIo. 

Assim, não há que se falar que houve modificação do fundamento utilizado 

pelo Fiscal no Auto de Infração pelo acórdão da DRJ, eis que a inobservância do 

regime de competência foi devidamente apontada no lançamento. 

Dessa forma, entendo que não houve reformatio in pejus, tendo em vista 

que o fundamento utilizado pela DRJ para manter o lançamento da omissão de receita 

de dezembro de 2011 já constava do Auto de Infração. 
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Do Recurso de Ofício 

 

O Recurso de Ofício decorre, de forma resumida, da anulação dos 

lançamentos relativos aos períodos anteriores à dezembro de 2011 por conta do 

enquadramento da infração nos termos do art. 287 do RIR/99 e não no art. 251 desse 

mesmo Regimento. Entendo que assiste razão à DRJ e o lançamento relativo a esse 

período deve remanescer anulado. 

 

Ante o exposto CONHEÇO dos Recursos e, no mérito, voto por NEGAR 

PROVIMENTO a ambos. Aplica-se o decidido aqui aos autos do Processo 

10980.723652/2013-14.  

É como voto. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Ronaldo Apelbaum - Relator 
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